excelentíssimo senhor ministro presidente do supremo tribunal federal

Observância do princípio da simetria para os Tribunais de Contas Municipais. Ministério Público de Contas. Inexistência no âmbito do TCM-SP. Julgados do Supremo Tribunal Federal em ADIs em sentido inverso ao entendimento do TCM-SP externados em atos administrativos de sua competência. Inexistência de vaga destinada a membro do Ministério Público de Contas na composição plenária do TCM-SP. Identidade e Similitude entre os objetos das ADIs citadas e da presente Reclamação. Pedido de Liminar para reserva de vaga na composição plenária do TCM-SP para membro do MP de Contas. 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS – AMPCON, entidade de classe de âmbito nacional (estatutos em anexo – Doc. 01), constituída como pessoa jurídica de direito privado, com sede no SDS - Edifício Venâncio IV, sala 201 Brasília/DF, CEP: 71393-900, neste ato representada por sua Presidente, Evelyn Freire de Carvalho, brasileira, divorciada, Procuradora do Ministério Público Especial junto ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, por seu procurador constituído (instrumento de mandato em anexo – Doc. 02), com endereço profissional no SCN Quadra 01, Bloco F, Ed. America Office Tower, Conj. 1812, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.711-905, onde recebe intimações, vem respeitosamente perante essa excelsa Corte, com apoio no artigo 102, I, L
, da Constituição Federal e artigo 156
 e seguintes do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal propor
RECLAMAÇÃO COM PEDIDO DE LIMINAR

em face do TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, representado por seu Presidente e com endereço na Av. Prof. Ascendino Reis, 1130 - Vila Clementino - São Paulo - SP - CEP 04027-000  -  Tel.: 5080-1000, que está a desautorizar julgados do Supremo Tribunal Federal proferidos em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade dessa Colenda Suprema, de acordo com os seguintes fundamentos:
I - LEGITIMIDADE DA AUTORA
1.
De acordo com o artigo 156 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal a reclamação será cabível para a preservação da competência do Tribunal ou para garantir a autoridade das suas decisões e será proposta pelo Procurador-Geral da República ou por interessado. 
2.
A Associação Nacional do Ministério Público de Contas é entidade de classe de âmbito nacional que defende os interesses do Ministério Público de Contas, congregando associados (relação de sócios em anexo – Doc. 01) em 22 (vinte e dois) Estados e, ainda, no Distrito Federal. Frise-se que essa representação traduz a totalidade dos Estados da Federação que possuem o Ministério Público de Contas estabelecido
, e a ampla maioria das Cortes de Contas, pois, das 34 (trinta e quatro) existentes na Federação, 31 (trinta e uma) possuem membros do Ministério Público de Contas associados à AMPCON.
3.
As finalidades estatutárias da AMPCON possuem íntima ligação com o objeto da causa, pois o interesse jurídico de seus associados foi afetado diretamente pelos atos administrativos praticados pelo Tribunal de Contas do Município de São Paulo combatidos na presente, bem como indiretamente afetados sempre que alguma norma mal posta venha a lhes diminuir o espectro e a amplitude de garantias constitucionalmente asseguradas a toda a categoria. Assim dispõe o Estatuto da Associação:
Art. 1° A ASSOCIAÇÃO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS – AMPCON, com sede na cidade de Brasília, Capital da República Federativa do Brasil, reger-se-á por este Estatuto e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis e terá por finalidade:
I – congregar, em âmbito nacional, os membros do Ministério Público de Contas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, onde houver; 

II – defender, em juízo ou fora dele, os direitos e aspirações do Ministério Público de Contas e de seus membros, assim como intensificar, nobremente, o espírito de classe entre eles;

4.
Com efeito, a discussão que pretende fomentar a Autora por meio desta Reclamação, guarda, precisamente, conexão com a defesa dos direitos e aspirações dos membros do Ministério Público de Contas que, entende, estão albergados pela Constituição Federal e acolhidos em diversos precedentes extraídos de Ações Diretas de Inconstitucionalidade provenientes desse Supremo Tribunal Federal e violados com os atos administrativos praticados pelo TCM-SP, que adiante serão elencados.
5.
Não obstante, como se sabe, no que tange a legitimidade ad causam, o Supremo Tribunal Federal somente admitia o manejo da reclamação fundamentada em desrespeito à autoridade das suas decisões, tomadas no bojo de ação de controle concentrado pelos próprios legitimados ou co-legitimados que haviam inaugurado o processo de natureza objetiva, ou seja, apenas os entes taxativamente estatuídos no art. 103 da Magna Carta detinham legitimidade ativa para a propositura da reclamação constitucional. 

6.
Atualmente há uma abertura da jurisprudência da Suprema Corte visualizada a partir do julgamento da RCL 1880, quando o conceito de parte interessada da Lei n.º 8.038/90 teve sua interpretação ampliada pelo Plenário do STF. Naquela oportunidade, assentou o STF, in verbis:
EMENTA: QUESTÃO DE ORDEM. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. JULGAMENTO DE MÉRITO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 28 DA LEI 9868/99: CONSTITUCIONALIDADE. EFICÁCIA VINCULANTE DA DECISÃO. REFLEXOS. RECLAMAÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA. 1. É constitucional lei ordinária que define como de eficácia vinculante os julgamentos definitivos de mérito proferidos pelo Supremo Tribunal Federal em ação direta de inconstitucionalidade (Lei 9868/99, artigo 28, parágrafo único). 2. Para efeito de controle abstrato de constitucionalidade de lei ou ato normativo, há similitude substancial de objetos nas ações declaratória de constitucionalidade e direta de inconstitucionalidade. Enquanto a primeira destina-se à aferição positiva de constitucionalidade a segunda traz pretensão negativa. Espécies de fiscalização objetiva que, em ambas, traduzem manifestação definitiva do Tribunal quanto à conformação da norma com a Constituição Federal. 3. A eficácia vinculante da ação declaratória de constitucionalidade, fixada pelo § 2º do artigo 102 da Carta da República, não se distingue, em essência, dos efeitos das decisões de mérito proferidas nas ações diretas de inconstitucionalidade. 4. Reclamação. Reconhecimento de legitimidade ativa ad causam de todos que comprovem prejuízo oriundo de decisões dos órgãos do Poder Judiciário, bem como da Administração Pública de todos os níveis, contrárias ao julgado do Tribunal. Ampliação do conceito de parte interessada (Lei 8038/90, artigo 13). Reflexos processuais da eficácia vinculante do acórdão a ser preservado. 5. Apreciado o mérito da ADI 1662-SP (DJ de 30.08.01), está o Município legitimado para propor reclamação. Agravo regimental provido.
(Rcl 1880 AgR, Relator(a):  Min. MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 07/11/2002, DJ 19-03-2004 PP-00017 EMENT VOL-02144-02 PP-00284) 

7.
No entanto, mesmo na ADI, onde o tema da legitimidade ativa é mais fechado, a questão foi tratada de forma positiva para a AMPCON no recente Parecer n. 4059-PGR-RG
 (doc. 03 em anexo), datado de 30 de março de 2011, emitido pela Procuradoria-Geral da República no bojo da ADI n. 4.427, ajuizada pela ora Requerente, relatada pela Min. Ellen Gracie.. Veja-se:

10. Ao contrário do que sustentam a Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas e a Advocacia-Geral da União, a AMPCON possui legitimidade para propor a ação direta.

11. Deve-se compreender, com largueza e generosidade, o requisito da legitimidade das entidades de classe na jurisdição constitucional, de modo a atender duplo objetivo: o de democratização no acesso ao controle concentrado de constitucionalidade e o de um papel mais destacado das organizações da sociedade civil na arena da hermenêutica constitucional.

12. Aliás, a ampliação do rol de legitimados no controle concentrado de constitucionalidade veio em resposta à crítica de que esse modelo, ao contrário do “judicial review”, trazia “consigo um déficit de legitimidade, ao legalizar quase que exclusivamente órgãos estatais para a propositura de ações tais como a ADIn e a ADPF (art. 103 da CF) e a ADC (art. 103, § 4, da CF), excluindo a sociedade da discussão de questões centrais, num choque completo com as bases do Estado Democrático de Direito”.

13. Em relação às entidades de classe, o requisito da representatividade nacional é o único estabelecido pela Constituição (art. 103, IX) e pela Lei 9.868/1999 (art. 2º, IX). Conforme se depreende do documento comprobatório nº 10, a requerente cumpre essa exigência, pois conta com associados em 22 (vinte e dois) Estados da Federação e no Distrito Federal.

14. Ao requisito do caráter nacional da entidade, a jurisprudência agregou um segundo: o da pertinência temática.

15. Gilmar Ferreira Mendes, em obra doutrinária, tem por inconstitucional esse requisito, não só porque estranho à natureza objetiva do processo de fiscalização abstrata das normas, mas também porque cria uma “injustificada diferenciação entre os entes ou órgãos autorizados a propor a ação, diferenciação esta que não encontra respaldo na Constituição”.

16. Mais restritivo ainda é o entendimento de não ter legitimidade para provocar o controle concentrado de constitucionalidade a entidade constituída por mera fração de determinada categoria funcional (ADI 2.353, Ministro Moreira Alves, DJ de 3/4/2004, e ADI 1.875-AgR, Ministro Celso de Mello, DJ de 12/12/2008).

17. É que, nessa hipótese, a legitimidade da entidade de classe fica a depender de um interesse específico e exclusivo seu, situação de todo estranha ao processo de controle concentrado. Gilmar Mendes observa a propósito:

“Assinale-se que a necessidade de que se desenvolvam critérios que permitam identificar, precisamente, as entidades de classe de âmbito nacional não deve condicionar o exercício do direito de propositura da ação por parte das organizações de classe à demonstração de um interesse de proteção específico, nem levar a uma radical adulteração do modelo de controle abstrato de normas. Consideração semelhante já seria defeituosa porque, em relação à proteção jurídica dessas organizações e à defesa dos interesses de seus membros, a Constituição assegura o mandado de segurança coletivo (art. 5º, LXX, b), o qual pode ser utilizado pelos sindicatos ou organizações de classe, ou, ainda, associações devidamente constituídas há pelo menos um ano.”

18. Levado ao limite o requisito restritíssimo da ausência de legitimidade quando ausente interesse direto, específico e exclusivo, chegaríamos à absurda situação de não se ter entidade de classe ou organização social legitimada para, por exemplo, impugnar a constitucionalidade de um determinado imposto. É que, aqui, o interesse é de toda a coletividade.

19. De resto, mesmo que admitido o requisito da pertinência temática, este se apresenta no caso. O estatuto social da AMPCON, em seu artigo 1º, contém, entre outras disposições também pertinentes, a previsão de caber à entidade “defender, em juízo ou fora dele, os direitos e aspirações do Ministério Público de Contas e de seus membros” e “pugnar por todos os meios ao seu alcance, junto aos poderes constituídos, pela completa autonomia e independência do Ministério Público de Contas, e dos seus membros, de modo que sejam mantidas e aprimoradas as garantias essenciais inerentes à função que desempenham, previstas na Constituição Federal”. E o ato normativo objeto desta ação, no entender da autora, viola diretamente garantia constitucional de seus associados.

20. Por essas razões, e pelo seu inegável caráter nacional, a AMPCON está legitimada à propositura da presente ação.

(grifo nosso)
8.
Não há, pois, dúvidas acerca da possibilidade do manejo da presente Reclamação pela AMPCON, uma vez que também, como adiante será demonstrado, não existe o Ministério Público de Contas do Tribunal de Contas do Município de São Paulo para exercer esse pleito. Portanto, não há uma entidade específica que possa assomar à posição de demandante, restando à entidade de classe nacional essa iniciativa jurídico-política.
II - 
CABIMENTO: PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL SOBRE A NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS NO ÂMBITO DOS TRIBUNAIS DE CONTAS. SIMILITUDE E/OU IDENTIDADE DE OBJETOS ENTRE AS ADIs E A PRESENTE RECLAMAÇÃO
9.
O Reclamando, nos termos da Lei Orgânica do TCM/SP (Doc. 4), arts. 49 e 50, é composto por cinco (05) Conselheiros, sendo três (03) vagas com indicação pelo Poder Legislativo municipal e duas (02) vagas de indicação do Chefe do Poder Executivo paulistano, com aprovação pela Câmara Municipal do município de São Paulo;

10.
De acordo com as disposições de seu Regimento Interno (Doc. 5), o Reclamado não possui Ministério Publico de Contas nos termos constitucionais, o que diretamente impede a composição de seu Conselho Plenário de acordo com o modelo extraído da Constituição Federal e com o entendimento da Suprema Corte.

11.
O Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento acerca da imprescindibilidade da existência e a necessidade de criação do Ministério Público de Contas no âmbito dos Tribunais de Contas, não devendo aquele, no momento de sua implementação, ser confundido com o Ministério Público Comum nem com outros órgãos da Administração Pública que, à guisa de preenchimento de tão importante espaço institucional, lhe façam as vezes. Isto tudo de acordo com o artigo 73
, §2º, I c/c 130
 da Constituição Federal. Norteia esse entendimento o princípio da simetria constitucional que os demais entes federativos (incluindo Municípios) devem guardar para com as previsões constitucionais quando da elaboração de suas normas.
12.
 Como se disse, são diversos os precedentes do STF que afirmam essa necessidade e os exemplos da jurisprudência pacífica podem ser vistos abaixo:
EMENTA: - Relevância da argüição de inconstitucionalidade, perante o art. 130 da Constituição Federal, do art. 26 da Lei Complementar sergipana nº 4-90, que implica o funcionamento, junto ao Tribunal de Contas, de órgão do Ministério Público comum, bem como, perante o art. 37, II, também da Carta da República, do art. 83 do mesmo diploma estadual que transpõe, para cargos de Procurador de Justiça, os ocupantes dos de Procurador da Fazenda Pública junto ao Tribunal de Contas.

(ADI 1545 MC, Relator(a):  Min. OCTAVIO GALLOTTI, Tribunal Pleno, julgado em 26/05/1997, DJ 24-10-1997 PP-54156 EMENT VOL-01888-01 PP-00122) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. IMPUGNAÇÃO DO § 1º, INCISO IV, E DO § 2º, DO ARTIGO 21; DO § 2º DO ARTIGO 33 E DA EXPRESSÃO "E AO TRIBUNAL DE CONTAS", CONSTANTE DO ARTIGO 186 E DO PARAGRÁFO ÚNICO DO ARTIGO 192, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR N. 95 DO ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO. MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. ATRIBUIÇÕES DE OFICIAR EM TODOS OS PROCESSOS DO TRIBUNAL DE CONTAS ESTADUAL. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 75 E 130, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. Impossibilidade de Procuradores de Justiça do Estado do Espírito Santo atuarem junto à Corte de Contas estadual, em substituição aos membros do Ministério Público especial. 2. Esta Corte entende que somente o Ministério Público especial tem legitimidade para atuar junto aos Tribunais de Contas dos Estados e que a organização e composição dos Tribunais de Contas estaduais estão sujeitas ao modelo jurídico estabelecido pela Constituição do Brasil [artigo 75]. Precedentes. 3. É inconstitucional o texto normativo que prevê a possibilidade de Procuradores de Justiça suprirem a não-existência do Ministério Público especial, de atuação específica no Tribunal de Contas estadual. 4. Pedido julgado procedente, para declarar inconstitucionais o inciso IV do § 1º do artigo 21; o § 2º do artigo 21; o § 2º do artigo 33; a expressão "e ao Tribunal de Contas" constante do artigo 186; e o parágrafo único do artigo 192, todos da Lei Complementar n. 95, de 28 de janeiro de 1997, do Estado do Espírito Santo.

(ADI 3192, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 24/05/2006, DJ 18-08-2006 PP-00017 EMENT VOL-02243-01 PP-00107 RTJ VOL-00199-01 PP-00192 LEXSTF v. 28, n. 333, 2006, p. 69-76) 

E M E N T A: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - A QUESTÃO PERTINENTE AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL JUNTO AOS TRIBUNAIS DE CONTAS ESTADUAIS: UMA REALIDADE INSTITUCIONAL QUE NÃO PODE SER DESCONHECIDA - CONSEQÜENTE IMPOSSIBILIDADE CONSTITUCIONAL DE O MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL SER SUBSTITUÍDO, NESSA CONDIÇÃO, PELO MINISTÉRIO PÚBLICO COMUM DO ESTADO-MEMBRO - AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE. OS ESTADOS-MEMBROS, NA ORGANIZAÇÃO E COMPOSIÇÃO DOS RESPECTIVOS TRIBUNAIS DE CONTAS, DEVEM OBSERVAR O MODELO NORMATIVO INSCRITO NO ART. 75 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. - Os Tribunais de Contas estaduais deverão ter quatro Conselheiros eleitos pela Assembléia Legislativa e três outros nomeados pelo Chefe do Poder Executivo do Estado-membro. Dentre os três Conselheiros nomeados pelo Chefe do Poder Executivo estadual, apenas um será de livre nomeação do Governador do Estado. Os outros dois deverão ser nomeados pelo Chefe do Poder Executivo local, necessariamente, dentre ocupantes de cargos de Auditor do Tribunal de Contas (um) e de membro do Ministério Público junto à Corte de Contas local (um). Súmula 653/STF. - Uma das nomeações para os Tribunais de Contas estaduais, de competência privativa do Governador do Estado, acha-se constitucionalmente vinculada a membro do Ministério Público especial, com atuação perante as próprias Cortes de Contas. O MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL JUNTO AOS TRIBUNAIS DE CONTAS NÃO SE CONFUNDE COM OS DEMAIS RAMOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO COMUM DA UNIÃO E DOS ESTADOS-MEMBROS. - O Ministério Público especial junto aos Tribunais de Contas - que configura uma indiscutível realidade constitucional - qualifica-se como órgão estatal dotado de identidade e de fisionomia próprias que o tornam inconfundível e inassimilável à instituição do Ministério Público comum da União e dos Estados-membros. - Não se reveste de legitimidade constitucional a participação do Ministério Público comum perante os Tribunais de Contas dos Estados, pois essa participação e atuação acham-se constitucionalmente reservadas aos membros integrantes do Ministério Público especial, a que se refere a própria Lei Fundamental da República (art. 130). - O preceito consubstanciado no art. 130 da Constituição reflete uma solução de compromisso adotada pelo legislador constituinte brasileiro, que preferiu não outorgar, ao Ministério Público comum, as funções de atuação perante os Tribunais de Contas, optando, ao contrário, por atribuir esse relevante encargo a agentes estatais qualificados, deferindo-lhes um "status" jurídico especial e ensejando-lhes, com o reconhecimento das já mencionadas garantias de ordem subjetiva, a possibilidade de atuação funcional exclusiva e independente perante as Cortes de Contas.

(ADI 3160, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 25/10/2007, DJe-053 DIVULG 19-03-2009 PUBLIC 20-03-2009 EMENT VOL-02353-01 PP-00129) 

13.
Vale citar, exatamente no mesmo sentido do julgado acima, as ADIs 3307-MT e 2068-MG, ambas reafirmando a necessidade de um Ministério Público específico, que não se confunde com o comum. Ainda nesse sentido, mas ainda mais identificado com a espécie, um recente precedente do STF acerca do tema, cujas razões se amoldam à perfeição à questão em exame, guardando total similitude com o objeto delineado na presente Reclamação, in verbis:
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA. DISPOSITIVO SEGUNDO O QUAL OS PROCURADORES DA FAZENDA JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS EXERCERÃO AS FUNÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO. INADMISSIBILIDADE. PARQUET ESPECIAL CUJOS MEMBROS INTEGRAM CARREIRA AUTÔNOMA. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. I. O art. 73, § 2º, I, da Constituição Federal, prevê a existência de um Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União, estendendo, no art. 130 da mesma Carta, aos membros daquele órgão os direitos, vedações e a forma de investidura atinentes ao Parquet comum. II. Dispositivo impugnado que contraria o disposto nos arts. 37, II, e 129, § 3º, e 130 da Constituição Federal, que configuram "clausula de garantia" para a atuação independente do Parquet especial junto aos Tribunais de Contas. III. Trata-se de modelo jurídico heterônomo estabelecido pela própria Carta Federal que possui estrutura própria de maneira a assegurar a mais ampla autonomia a seus integrantes. IV - Inadmissibilidade de transmigração para o Ministério Público especial de membros de outras carreiras. V. Ação julgada procedente.

(ADI 328, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 02/02/2009, DJe-043 DIVULG 05-03-2009 PUBLIC 06-03-2009 EMENT VOL-02351-01 PP-00001 RTJ VOL-00209-03 PP-00999) 

14.
Nesse último caso, como se disse, há a similitude exata com o objeto da Reclamação que ora se ajuíza junto ao STF, uma vez que os atos administrativos impugnados são, justamente, as previsões regimentais do Tribunal de Contas do Município de São Paulo que reservam à Procuradoria da Fazenda Municipal de São Paulo papel similar àquele que deveria estar sendo exercido pelo Ministério Público de Contas.
15.
Com efeito, a partir da observação da jurisprudência do STF acerca do cabimento da reclamação na qual se alega descumprimento de decisão proferida em sede de controle abstrato de constitucionalidade, é de se concluir, no ponto, que os requisitos para o manejo correto são bastante estreitos, pois, conquanto se tenha uma abertura maior nas decisões judiciais de casos concretos, com uma demonstração mais clara acerca do objeto e das partes e o comprometimento da segurança jurídica do interessado pela afronta à autoridade do julgado que o resguarda, quando se está a alegar desrespeito à decisão exarada em ADI, o interessado poderia ser, num primeiro olhar, qualquer pessoa.
16.
No entanto, o Supremo Tribunal construiu o entendimento de que para a utilização da reclamação constitucional para a garantia da autoridade de decisão tomada em ADI, há a necessidade de demonstração, por parte do Reclamante de uma identidade e/ou similitude de objetos entre o acórdão proferido em sede de controle concentrado e a própria reclamação, que deve guardar como sua causa de pedir remota, logicamente, uma lesão à norma protegida pelo STF e que o ato impugnado ela esteja em conflito.

17.
Acerca, portanto, da necessidade de demonstração da similitude de objetos no que concerne ao tema “necessidade de criação do Ministério Público de Contas como carreira distinta e autônoma”, colhe-se do relatório da ADI 328/SC, o seguinte:

Trata-se de ação direta ajuizada pelo PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, com fundamento no artigo 103, VI, da Constituição Federal, objetivando a declaração de inconstitucionalidade do parágrafo único do art. 102 da Constituição do Estado de Santa Catarina, o qual estabelece que o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas será exercido pelos Procuradores da Fazenda.

O dispositivo impugnado tem o seguinte teor:

(...)

Parágrafo único. O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas é exercido pelos Procuradores da Fazenda junto ao Tribunal de Contas 

18.
Nesse caso, como se sabe, o STF reafirmou a necessidade de criação de carreira distinta dos procuradores fazendários. Conforme se vê, a exemplo do que aqui ocorre, como adiante será demonstrado, o Ministério Público de Contas no Tribunal de Contas do Estado de Santa Cataria estava sendo exercido por Procuradores da Fazenda. No TCM de São Paulo, de forma idêntica, há o exercício da fiscalização institucional por parte dos Procuradores da Fazenda Municipal, conforme se verifica das diversas passagens do respectivo Regimento Interno, incluso à presente e com trechos colacionados abaixo.
19.
Da mesma forma, seguindo o raciocínio para a demonstração da similitude de objetos que deve guardar essa Reclamação com acórdãos advindos de ADIs do STF, no caso da ADI 3276, o Requerente daquela Ação Direta postulava a declaração de omissão inconstitucional consistente, justamente, no não encaminhamento de mensagem pelo Tribunal de Contas para a criação dos cargos de auditor e membro do Ministério Público de Contas. O caso é símile, senão idêntico, pois tanto lá como aqui, inexiste a criação do Ministério Público de Contas. Extrai-se do relatório da citada ADI, in verbis:

O requerente alega que os preceitos atacados afrontam as disposições dos artigos 73, § 2º, inciso, I e 75 da Constituição do Brasil. Sustenta que o artigo 2º da EC/54 “continua mantendo a conduta omissa do Tribunal de Contas do Estado em não encaminhar mensagem criando os cargos de auditor e membro do Ministério Público Especial, favorecendo o Governador do Estado para praticar reiteradas inconstitucionalidades de sempre indicar livremente seus representantes à Corte de Contas do Estado”, já que inexistem no Ceará auditores ou membros do Ministério Público cuja atuação se dê no Tribunal de Contas do Estado do Ceará. 

20.
Colhe-se da respectiva ementa:
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. EC 54 À CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO E TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS. MODELO FEDERAL. ARTIGOS 73, § 2º, INCISOS I E II, E 75 DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. VAGA DESTINADA AOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO E AOS AUDITORES. INEXISTÊNCIA DE LEI QUE IMPLEMENTA AS CARREIRAS. INÉRCIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA QUANTO À CRIAÇÃO DE CARGOS E CARREIRAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL E DOS AUDITORES. OMISSÃO INCONSTITUCIONAL. 1. A nomeação livre dos membros do Tribunal de Contas do Estado e do Tribunal de Contas dos Municípios pelo Governador dar-se-á nos termos do art. 75 da Constituição do Brasil, não devendo alongar-se de maneira a abranger também as vagas que a Constituição destinou aos membros do Ministério Público e aos auditores. Precedentes. 2. O preceito veiculado pelo artigo 73 da Constituição do Brasil aplica-se, no que couber, à organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios. Imposição do modelo federal nos termos do artigo 75. 3. A inércia da Assembléia Legislativa cearense relativamente à criação de cargos e carreiras do Ministério Público Especial e de Auditores que devam atuar junto ao Tribunal de Contas estadual consubstancia omissão inconstitucional. 4. Ação direta de inconstitucionalidade por omissão julgada procedente.

(ADI 3276, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 02/06/2005, DJe-018 DIVULG 31-01-2008 PUBLIC 01-02-2008 EMENT VOL-02305-01 PP-00137)
21.
O caso ganha contornos ainda mais identificados com o objeto dessa Reclamação quando fica estabelecido que a nomeação livre dos membros do Tribunal de Contas do Estado e do Tribunal de Contas dos Municípios pelo Governador dar-se-á nos termos do art. 75 da Constituição do Brasil, não devendo alongar-se de maneira a abranger também as vagas que a Constituição destinou aos membros do Ministério Público e aos auditores.
III- 
CABIMENTO: PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL SOBRE A NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VAGA NA COMPOSIÇÃO PLENÁRIA DOS TRIBUNAIS DE CONTAS PARA MEMBROS ORIUNDOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
22.
De igual modo, a presente Reclamação é exercida em desfavor da resposta do Presidente do Tribunal de Contas do Município de São Paulo (Doc. 7) que, ao redargüir notificação extrajudicial da AMPCON (Doc. 6) que requeria a reserva de vaga em seu Conselho Pleno a ser ocupada por Membro oriundo do Ministério Público de Contas, legalmente instituído e nomeado mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, nos moldes da Constituição Republicana e da Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, refutou, com apoio em parecer da Assessoria Jurídica do TCM-SP e do Professor Ives Gandra Martins, a necessidade dessa reserva.
23.
Com a máxima vênia do parecer de tão ilustrado jurista, mas sobre a necessidade da composição plenária dos Tribunais de Contas guardarem similitude com o modelo constitucional federal, isto é, com vagas de Conselheiros destinadas ao Ministério Público de Contas, mesmo em Tribunais de Contas Municipais, a jurisprudência do STF também é nesse sentido, pois não é nada razoável nem se coaduna com a interpretação sistêmica da Carta Constitucional de 1988 o argumento de que, por serem os Tribunais de Contas Municipais instituídos antes da promulgação da Carta modelos recepcionados excepcionalmente, estariam, por isso, afastados do modelo simétrico cogente determinado pelo artigo 75 da Constituição Federal, in verbis:
Art. 75. As normas estabelecidas nesta seção aplicam-se, no que couber, à organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios.

24.
A interpretação que se encontra a balizar a negativa da notificação extrajudicial da Reclamante, muito antes de estar em conflito com a interpretação sistemática que faz da observância da simetria para todos os entes federados uma obrigação, ou muito longe do princípio da efetividade das normas constitucionais que dá ensejo a um olhar mais próximo da tentativa democrática e republicana de instalação de um órgão fiscal autônomo dentro das Cortes de Contas, está, em nosso modesto sentir, afinada com uma linha hermenêutica quase gramatical, pois parece olvidar que o já citado artigo 75 da Constituição Federal ao não incluir expressamente os Tribunais de Contas Municipais, por óbvio, não quis retirar desses órgãos a observância necessária de toda a gama principiológica que está a envolver a existência de um órgão fiscal dentro da própria Corte de Contas.
25.
Vale aqui, a título de preenchimento do requisito jurisprudencial da similitude ou identidade de objetos, mais uma vez buscar a já citada ADI 3276, que além de declarar a inconstitucionalidade por omissão em relação à criação das carreiras de auditores e de membros do Ministério Público de Contas, também julgou inconstitucional a alínea “c” do inciso II do § 2º do artigo 79 da Constituição do Estado do Ceará, que conferia ao Governador a indicação livre de Conselheiros para o Tribunal de Contas do Estado ou dos Municípios na falta de Procurador de Contas do Ministério Público. Dessarte, reafirmou a necessidade de Conselheiro oriundo do Ministério Público de Contas.
26.
Sobre o tema, vale lembrar outro julgamento da Suprema Corte sobre a destinação da vaga de Conselheiros em Tribunais de Contas, ressaltando-se, para efeito de demonstração de similitude de objetos entre Reclamação e acórdão paradigma, que o precedente abaixo também é similar ao pedido efetuado na presente demanda, pois determina a adoção do novo modelo constitucional nas primeiras vagas ocorridas a partir de sua vigência, a serem providas pelo chefe do Poder Executivo, a preferência deve caber às categorias dos auditores e membros do Ministério Público especial, in verbis:
EMENTA: I. Constituição: princípio da efetividade máxima e transição. 1. Na solução dos problemas de transição de um para outro modelo constitucional, deve prevalecer, sempre que possível, a interpretação que viabilize a implementação mais rápida do novo ordenamento. II. Tribunal de Contas dos Estados: implementação do modelo de composição heterogênea da Constituição de 1988. A Constituição de 1988 rompeu com a fórmula tradicional de exclusividade da livre indicação dos seus membros pelo Poder Executivo para, de um lado , impor a predominância do Legislativo e, de outro, vincular a clientela de duas das três vagas reservadas ao Chefe do Governo aos quadros técnicos dos Auditores e do Ministério Público especial. Para implementar, tão rapidamente quanto possível, o novo modelo constitucional nas primeiras vagas ocorridas a partir de sua vigência, a serem providas pelo chefe do Poder Executivo, a preferência deve caber às categorias dos auditores e membros do Ministério Público especial: precedentes do STF.
(ADI 2596, Relator(a):  Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Tribunal Pleno, julgado em 19/03/2003, DJ 02-05-2003 PP-00026 EMENT VOL-02108-02 PP-00268) 

V – CABIMENTO DA PRESENTE RECLAMAÇÃO EM FACE DE ATOS ADMINISTRATIVOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. REGIMENTO INTERNO DO TCM-SP DESTINA À PROCURADORIA DA FAZENDA MUNICIPAL ATRIBUIÇÕES TÍPICAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
27.
Demonstrados os precedentes símiles acima, importa, no presente momento, reafirmar que uma das duas causas de pedir da presente reclamação é a completa ausência do Ministério Público de Contas no Tribunal de Contas do Município de São Paulo, fato que pode ser comprovado com a leitura do Regimento Interno daquela Corte de Contas anexado. Como se disse, são diversas as passagens que prevêem a ocupação pela Procuradoria da Fazenda Municipal de espaços institucionais destinados constitucionalmente ao Ministério Público de Contas, sendo emblemático o artigo 6º do referido ato normativo administrativo, in verbis: 
Art. 6º - Junto ao Tribunal funcionará a Procuradoria da Fazenda Municipal, na forma estabelecida em lei.
28.
Dentre as funções da Procuradoria da Fazenda Municipal está, por exemplo, a argüição de impedimento ou suspeição de Conselheiro
, apontar ilegalidade ou irregularidade substancial e opinar pela condenação dos responsáveis
, bem como manifestar-se primeiramente após o término das instruções
. Todas essas atribuições são destinadas nos demais Tribunais de Contas ao Ministério Público de Contas, como se sabe.
29.
Portanto, confronta-se tal ato normativo administrativo com os acórdãos das ADIs acima citados pelo que ali pode ser exposto.
VI – CABIMENTO DA PRESENTE RECLAMAÇÃO EM FACE DE RESPOSTA À NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL QUE DEMONSTRA O ENTENDIMENTO DO TCM-SP EM PROCESSO ADMINISTRATIVO ACERCA DA MATÉRIA.
30.
Numa segunda causa de pedir, se volta a Reclamante em desfavor do entendimento lançado pelo Tribunal de Contas do Município de São Paulo externado a partir de resposta à notificação extrajudicial promovida pela AMPCON nos seguintes termos:
A NOTIFICANTE vem solicitar ao NOTIFICADO reservar vaga em seu Conselho Plenário a ser ocupada por Membro oriundo do Ministério Público de Contas, legalmente instituído e nomeado mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, nos moldes da Constituição Republicana e da Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

Caso a referida solicitação não seja acatada ao tempo do presente mês de outubro, a NOTIFICANTE se reserva ao direito de buscar em juízo o resguardo dos direitos da classe a que representa. 

A presente NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL, estampada em 02 (duas) laudas assinadas e rubricadas, representa a salvaguarda dos legítimos direitos da classe representada pela NOTIFICANTE. 

Certos de que seremos prontamente atendidos nesse cordial pedido, desde já agradecemos sua compreensão. 

Atenciosamente.

Brasília, 13 de outubro de 2011.

Evelyn Freire de Carvalho

Presidente da AMPCON

31.
Em resposta, o Presidente do TCM-SP encaminha o parecer do Assessor Jurídico Chefe da Assessoria Jurídica de Controle Externo daquela Corte de Contas que se encontra às fls. 06 do processo TC 72.002.833.11-04 (Doc. 7), aduzindo o seguinte, in verbis:

Tendo em vista os mesmos pronunciamentos que me foram destinados, posso afirmar que conclusões ali expressadas servirão de parâmetro para as nossas interpretações sob os aspectos constitucionais e as eventuais providências atinentes à matéria.

32.
As conclusões aludidas pelo Presidente do TCM-SP são as constantes do já citado parecer que embasa a manifestação do Assessor Jurídico. Aludido feito administrativo, segundo a tramitação processual juntada à inicial, se encontra hoje no gabinete da Presidência do TCM-SP. As conclusões obtidas nesse processo administrativo também se chocam com os efeitos vinculantes advindos das ADIs acima citadas, vez que propugnam pela desnecessidade de criação do Ministério Público de Contas no âmbito daquela Corte, por conseguinte, da reserva de vaga pretendida.
VI - PEDIDOS
33.
Conforme noticiado na Notificação da AMPCON, atualmente as cinco (05) vagas do Conselho encontram-se ocupadas, havendo, todavia, com a aposentadoria do Conselheiro Antonio Carlos Caruso, conforme cópia do Diário Oficial do Município de São Paulo (Doc. 8), uma vaga aberta naquela Corte de Contas, bem como também se avizinha a aposentadoria compulsória do douto Conselheiro Eurípides Sales, a ser efetivada até meados de dezembro de 2012 (Doc. 9), conforme a documentação acostada. A imprensa vem noticiando o fato da possibilidade da criação das vagas para a carreira dos Auditores e do Ministério Público (Doc. 10).
34.
Excelência, a presente Reclamação não buscar inviabilizar os trabalhos de tão essencial órgão, mas sim a sua adequação ao modelo cogente extraído da Constituição Federal. Muito antes, pois, de buscar qualquer tipo de instrumento jurídico com a finalidade de impedir o bom funcionamento do TCM-SP, ou mesmo levantar entraves relativos à eventual inobservância do devido processo legal naquele Corte, a demanda que se ajuíza perante a mais alta esfera da justiça brasileira busca poder contribuir para o aperfeiçoamento das instituições.
35.
Daí que, não se busca liminar nem qualquer outra medida de cautela que represente a paralisação do TCM-SP, mesmo porque não existem manifestações do Supremo Tribunal Federal acerca da validade dos atos praticados pelas Cortes de Contas sem a presença do Ministério Público de Contas no período posterior à promulgação da Constituição Federal. O que se pretende, ao revés, é a busca da efetivação do modelo constitucional afirmado dezenas de vezes pela Suprema Corte. 
36.
Com as aposentadorias anunciadas, há a abertura de uma oportunidade fática para essa efetivação. Daí a utilidade e necessidade da medida de urgência abaixo requerida. Assevere-se, antes de efetuar o pedido de medida liminar, que já existe um precedente administrativo no âmbito do TCM-SP no sentido da nomeação de Conselheiro interino até o efetivo preenchimento da vaga nos moldes institucionais. É o caso que ocorreu quando da designação da Conselheira interina Mariana Prado Armani Queiroz Barboza publicada no Diário Oficial do Município de São Paulo de 19.01.2001. Na oportunidade, a Conselheira foi designada para exercer no período de 19.01.2001 a 14.12.2002, o cargo de Conselheira tendo em vista a aposentadoria do  Conselheiro Walter Abrahão, conforme cópia inclusa (Doc. 11).
37.
Vê-se, portanto, que a eventual reserva da vaga aqui pleiteada em nada obstaculizaria os trabalhos do TCM-SP até que se resolvesse a criação do espaço institucionalmente destinado ao MP de Contas. 
38.
Diante de todo o exposto, demonstrada a identidade de objetos entre a presente Reclamação e as ADIs 328-SC e 3276-CE, bem como a similitude com as demais citadas, REQUER-SE de Vossa Excelência que conceda medida liminar para determinar ao Tribunal de Contas do Município de São Paulo a reserva de vaga em sua composição plenária, primeiramente diante da aposentadoria do Conselheiro Antonio Carlos Caruso, ou, sucessivamente, com a do Conselheiro Eurípides Sales, acaso a apreciação da presente medida se dê posteriormente ao preenchimento da vaga aberta com a primeira aposentadoria noticiada.
39.
No mérito, REQUER-SE a confirmação da liminar, com a conseqüente destinação definitiva de uma vaga na composição plenária do Tribunal de Contas do Município de São Paulo à carreira do Ministério Público de Contas.


Nestes termos, 


e. deferimento.


Brasília, 13 de dezembro de 2011.


Luís Maximiliano Telesca


OAB/DF 14.848

� Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:


I - processar e julgar, originariamente:


(...)


l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de suas decisões;





� Art. 156. Caberá reclamação do Procurador-Geral da República, ou do interessado na causa7, para preservar a competência do Tribunal ou garantir a autoridade das suas decisões.





� Ainda não constituíram seus Ministérios Públicos de Contas o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, o Tribunal de Contas do Município de São Paulo e o Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia. Contudo, os Tribunais de Contas do Estado de São Paulo e dos Municípios da Bahia já estão realizando concurso. 


� A ementa do parecer é a seguinte:


Ação direta de inconstitucionalidade. Artigo 112 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Amazonas (LOTCE/AM - lei estadual nº 2.423/1996), com a redação que lhe foi conferida pela lei estadual nº 3.486/2010. Preliminar. Legitimidade ativa da requerente. Mérito. As cláusulas constitucionais que disciplinam o processo de escolha, nomeação e destituição do Procurador-Geral do Ministério Público comum não se aplicam ao Ministério Público especial. Caráter estritamente subjetivo e pessoal do disposto no artigo 130 da Constituição da República. Precedentes. Parecer pela improcedência do pedido.


� Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, exercendo, no que couber, as atribuições previstas no art. 96.


(...)


§ 2º - Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos:


I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal, sendo dois alternadamente dentre auditores e membros do Ministério Público junto ao Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antigüidade e merecimento;





� Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas aplicam-se as disposições desta seção pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura.





� Art. 10 - Os Conselheiros terão as mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e somente poderão aposentar-se com as vantagens do cargo quando o tiverem exercido, efetivamente, por mais de 05 (cinco) anos. 


§ 1º - Os casos de impedimento ou suspeição serão os previstos nos artigos 134 e 135, do Código de Processo Civil, no que couber. 


§ 2º - A parte interessada, ou a Procuradoria da Fazenda Municipal, deduzirá o impedimento ou suspeição em petição fundamentada e devidamente instruída, devendo fazê-lo na primeira oportunidade em que lhe couber falar nos autos, observando-se o seguinte: 


I - a argüição de suspeição, se inobservado o prazo estabelecido neste dispositivo, será indeferida liminarmente; 


II - a argüição de impedimento será conhecida em qualquer fase do feito, ainda que formulada fora do prazo.





� Art. 35 - Compete ao Secretário Geral: 





I - secretariar as sessões do Tribunal Pleno; 


II - manifestar-se, por último, na fase instrutória: 


a) nos feitos em que a Subsecretaria de Fiscalização e Controle, a Assessoria Jurídica de Controle Externo ou a Procuradoria da Fazenda apontarem ilegalidade ou irregularidade substancial, ou opinarem pela condenação dos responsáveis, bem como nas consultas, representações, denúncias e recursos em geral;





� Art. 77 - A fase instrutória e de análise deverá estar concluída em até 90 (noventa) dias, manifestando-se, em seguida, a Procuradoria da Fazenda Municipal, no prazo de 20 (vinte) dias, após o que os autos deverão ser conclusos ao Relator, com manifestação prévia da Secretaria Geral.
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